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ATA - 11ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA- 2021. O CONSELHO 1 

ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER (CEDIM/SC), no dia 07 de dezembro 2 

de 2021, por meio de webconferência e com o uso da Ferramenta Google Meet e 3 

transmissão ao vivo pelo Canal da Secretaria do Desenvolvimento Social de SC no 4 

Youtube, realizou, a 11ª Reunião Plenária Ordinária do CEDIM/SC, do referido ano, 5 

sob a condução da Conselheira e Presidenta do CEDIM/SC, Rosaura de Oliveira 6 

Rodrigues, representante da Rede Nacional Feminista de Saúde, Direitos Sexuais e 7 

Direitos Reprodutivos. A 11ª Reunião Plenária Ordinária contou com a presença das 8 

Conselheiras representantes das Organizações Governamentais: Conselheira 9 

Suplente Manuela Brandão da Silveira Ribeiro, representante da Secretaria de Estado 10 

do Desenvolvimento Social (SDS); Conselheira Titular Valdete da Silva Sant´Anna, 11 

representante da Secretaria de Estado da Saúde (SES);  Conselheira Titular Janice 12 

Kleemann Thomé da Cruz Bunn, representante da Secretaria de Estado da Educação 13 

(SED); Conselheira Titular Jhuly Arceno Medeiros, representante da Secretaria de 14 

Estado do Desenvolvimento Econômico e Sustentável (SDE); Conselheira Suplente 15 

Luciana Pereira Schubert, representante da Secretaria de Estado da Administração 16 

(SEA), Conselheira Titular Renata Francis Palma Silva, representante da Procuradoria 17 

Geral do Estado (PGE); Conselheira Titular Gláucia de Oliveira Assis, representante 18 

do Laboratório de Relações de Gênero e Família da Fundação Universidade do Estado 19 

de Santa Catarina (UDESC/LABGEF); Conselheira Titular Stephanie Garavelho 20 

Ghisio de Lassus, representante da Secretaria de Estado da Administração (SEA); 21 

Conselheira Suplente Kelly Cristina Schafer Batistella, representante da Secretaria de 22 

Estado da Segurança Pública (SSP). Participaram também as Conselheiras 23 

representantes das Organizações Não Governamentais: Conselheira Titular 24 

Rosemeri Miranda Prado e Suplente Liliana Piscki Maes, representantes da Central 25 

Única dos Trabalhadores de Santa Catarina (CUT-SC); Conselheira Titular Erli 26 

Aparecida Camargo, representante do Fórum de Mulheres do Mercosul - Seção Lages;  27 

Conselheira Titular Sheila Sabag, representante da Casa da Mulher Catarina; 28 

Conselheira  Suplente Francine Costa, representante do  Instituto de Estudos de 29 

Gênero (IEG/UFSC); Conselheira Titular Mariana Carneiro Fraga, representante da 30 
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Associação Portal Catarinas; Conselheira Titular Fernanda Pereira Labiak, 31 

representante do Conselho Regional de Psicologia (CRP12º); Conselheira Titular 32 

Dalvana Cordazzo, representante da Federação dos Trabalhadores e Trabalhadoras na 33 

Agricultura Familiar de Santa Catarina (FETRAF/SC); Conselheira Titular Júlia 34 

Melim Borges Eleutério, representante do Instituto Movimento Jovem de 35 

Araquari.Conselheira Titular Rejane Silva Sanchez, representante da Ordem dos 36 

Advogados do Brasil (OAB/SC). Justificou ausência: Conselheira Titular Fabiana de 37 

Souza, representante da SDS. A  reunião contou ainda com a participação de Tanara 38 

Rogowski dos Santos, Secretária Executiva do CEDIM/SC; Ana Borges França e 39 

Aline Pallaoro Garcia, representantes da SES/SC. A 11ª Plenária Ordinária do 40 

CEDIM/SC do ano de 2021 teve a seguinte pauta: 1.Levantamento do Quórum; 41 

2.Justificativas de ausência; 3.Aprovação da Ata da 10ª Plenária Ordinária – Ano 42 

2021, realizada em 09 de novembro/21; 4.Deliberação do formulário de inscrição - 43 

Curso de Formação de Conselheiras; 5.Deliberação de Cronograma para Reuniões 44 

Plenárias em 2022; 6. Programação do CEDIM - Campanha dos ‘16 Dias de 45 

Ativismo’; 7.Comissões: 7.1 Comissão de Comunicação; 7.2 Comissão de Legislação, 46 

Normas e Orçamento; 7.3 Comissão de Enfrentamento à Violência Contra as 47 

Mulheres; 7.4 Comissão de Formação; 7.5 Comissão Intersetorial - Pacto Estadual 48 

Maria da Penha.8.Informes Gerais;9. Encerramento. Aberta a reunião, após 49 

levantamento do quórum, Rosaura agradeceu a presença de todas, e deu continuidade à 50 

pauta. Tanara informa às Conselheiras presentes que a reunião ficará gravada e 51 

transmitida ao vivo pelo Canal da SDS SC no Youtube, informa também as 52 

justificativas de ausência formalizadas. Tanara passa para o item  3. Aprovação da 53 

Ata da 10ª Plenária Ordinária – Ano 2021, realizada em 09 de novembro/21. Sem 54 

objeções, a Ata da 10ª Reunião Ordinária foi aprovada. Ato contínuo, 4.Deliberação 55 

do formulário de inscrição - Curso de Formação de Conselheiras. Tanara 56 

contextualizou sobre o andamento do processo do Curso de Formação dentro da SDS 57 

(SCC 5299 2021). Quanto ao formulário de inscrição das alunas, a Comissão de 58 

Formação elaborou um modelo que foi socializado com todas as Conselheiras para 59 

sugestões e que nessa Plenária será deliberada formatação final. Rosaura mencionou 60 
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que será uma tarefa bastante difícil esse formulário chegar aos municípios para 61 

contemplar as inscrições desejadas. Tanara mencionou que deverá ser bem pensada a 62 

forma que esse formulário e demais orientações chegarão nos municípios, inclusive 63 

salientado o número de vagas disponibilizadas para cada município. Sheila fez a 64 

sugestão que se necessário, poderá ser pedido apoio aos Conselhos da Saúde e/ou 65 

como complementado pela Erli, aos Conselhos da Assistência Social, pois todos os 66 

municípios possuem. Rosaura pediu para que fosse apresentado o formulário na tela e  67 

Tanara, portanto,  iniciou a apresentação (32min35s) e pontuou sobre cada item. Um 68 

dos itens que deverá ser incluído no formulário será o de declaração de ciência da 69 

proposta do Curso para ter a responsabilidade/compromisso em confirmar a inscrição 70 

bem como realizá-lo. Sheila sugeriu em colocar o termo ‘mulher’ sempre no plural. 71 

Rosaura falou que quando começarem a vim as inscrições o CEDIM deverá fazer um 72 

grupo para avaliar e acompanhar os critérios necessários. Depois de aberto espaço para 73 

demais sugestões, por fim, Tanara salientou que ainda há espaço para mais indicações 74 

de corpo docente e quem tiver nomes, poderá enviar no e-mail do CEDIM. Finalizado 75 

o item, Tanara passa para 5. Deliberação de Cronograma para Reuniões Plenárias 76 

em 2022; Foi discutido sobre manter as reuniões ordinárias nas primeiras terças-feiras 77 

do mês, sendo que em algumas datas caem em feriados e estas foram ajustadas 78 

conforme sugestões. Ficaram definidas e deliberadas pelas presentes o calendário com 79 

a previsão das Plenárias em 2022 .Tanara encaminhará para todas por e-mail.  80 

CRONOGRAMA DAS PLENÁRIAS DO CEDIM/SC - PREVISÃO ANO 2022 -  81 

Horário: 13h45m 82 

                  Fevereiro 01 

             Fevereiro -  Extraordinária 18 

Março 08 

Março -  Extraordinária a definir 

Abril 05 

Abril - Extraordinária a definir 

Maio 03 
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Maio - Extraordinária a definir 

Junho 07 

Junho - Extraordinária a definir 

Julho 05 

Julho - Extraordinária a definir 

Agosto 02 

Agosto - Extraordinária a definir 

 Setembro  06 

Setembro - Extraordinária  a definir 

Outubro 04 

Outubro - Extraordinária a definir 

Novembro 08 

Novembro- Extraordinária a definir 

Dezembro 06 

Dezembro - Extraordinária a definir 

 83 

Finalizado o item, Rosaura passou para 6. Programação do CEDIM - Campanha 84 

dos ‘16 Dias de Ativismo’. Tanara falou sobre o retorno do convite sobre a proposta 85 

da live do dia 09 de dezembro às 19h, cujo tema é a  apresentação do Curso de 86 

Formação de Conselheiras Estaduais e Municipais de SC’ / Campanha dos ‘16 Dias de 87 

Ativismo’. Esse convite foi enviado para as Deputadas Estaduais de SC (Bancada 88 

Feminina) que foram as proponentes das emendas impositivas. Marianne, que é a 89 

Secretária da Bancada, comunicou que não seria possível a participação das Deputadas 90 

nesse dia e foi sugerido o mês de março/22 para a realização, visto que até lá já 91 

teremos uma consolidação do Curso e será o mês de luta dos direitos das mulheres. 92 

Rosaura falou sobre a ação do CEDIM na Campanha dos 16/21 Dias de Ativismo 93 
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referente às postagens de apresentação das Entidades/Órgãos e Conselheiras na rede 94 

social (Instagram). Falou da importância de ter mais engajamento e curtidas nas 95 

páginas para dar mais relevância. Também mencionou sobre o compartilhamento das 96 

ações da Campanha realizada pela Gerência de Políticas para as Mulheres e Direitos 97 

Humanos da SDS/SC. Ato contínuo, 7. Comissões: 7.1 Comissão de Comunicação; 98 

Rosaura salientou a importância de manter a rede social do CEDIM sempre atualizada 99 

e também com postagens de outras Entidades parceiras. A Comissão ajudará no apoio 100 

operacional das lives. Tanara falou das tratativas com o setor de Comunicação da SDS 101 

- ASCOM, no sentido de marcar uma reunião com o Conselho para sugestões de 102 

modelos para concretizar uma identidade visual para o CEDIM em seus cards e outras 103 

demandas que surgirão, ficou marcada, portanto, a reunião para o dia 09/12/21. Erli 104 

pediu a palavra e sugeriu que fossem compartilhadas no grupo as 105 

atividades/ações/reuniões pelas Conselheiras para socialização e movimentação das 106 

redes do CEDIM. Ato contínuo 7.2 Comissão de Legislação, Normas e Orçamento; 107 

Sheila relatou que  foi anexado ao processo (SST 393 2021) como resposta à 108 

solicitação da PGE,  o Ofício nº66 2021 , sendo o conteúdo “O Art . 3͒ da Lei n͒ 109 

16.945/2016, na proposta de adequação, declina sobre o número de componentes do 110 

conselho e propõem a redução de representações Governamentais de 12 para 11, ao 111 

tempo em que mantém o número de representações das Entidades da Sociedade Civil 112 

em 12, em cumprimento ao inc. I do Art. 14 da Constituição Estadual.Nesse sentido, 113 

declara-se e entende-se que não incidirá aumento nas despesas orçamentárias, visto 114 

que o anteprojeto não propõe ampliação no número de cadeiras no CEDIM/SC”. 115 

Sheila também relatou que foi dada uma resposta por e-mail (em 29/11/21) ao Ofício 116 

36 2021 do CMDM de Rio do Sul, sendo solicitado que para que possamos fazer os 117 

encaminhamentos necessários, conforme deliberação deste CMDM, solicitamos o 118 

envio do relatório da Conferência realizada, onde conste a proposta em discussão. 119 

Nesse sentido, será aguardado esse documento para dar continuidade ao processo, pois 120 

será necessário uma base/fundamento para solicitação. Foi socializado pela Sheila 121 

sobre a finalização e deliberação em Plenária Extraordinária, da Resolução CEDIM 03 122 

2021, que resolve solicitar ao do Ministério Público de SC: I - providências junto à 123 
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SES e aos municípios, para o levantamento de dados e informações pertinentes a 124 

realização de diagnóstico do atendimento a pessoas em situação de violência sexual no 125 

Estado de Santa Catarina; II - providências junto à SES e aos demais órgãos 126 

competentes, visando prover à população catarinense o atendimento adequado nos 127 

casos de violência sexual e aborto legal. Esclarecidos os pontos, e assim que publicada 128 

em Diário Oficial, deverá ser publicizada. Item contínuo, 7.3 Comissão de 129 

Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres; Sheila falou que a Comissão é a 130 

responsável pelas temáticas da violência sexual/direitos que estão sendo tratados nas 131 

Plenárias Extraordinárias e outros grupos de trabalho. Erli sugeriu e justificou 132 

(1h58m15s) que seja levantada a questão da religião/fundamentalismo nas questões 133 

que envolvem o aborto, tais como a objeção de consciência, etc.Item contínuo, 7.4 134 

Comissão de Formação. Erli relatou (2h10m27s) sobre a formatação do formulário de 135 

inscrição para o Curso de Formação que a Comissão fez a partir das sugestões 136 

encaminhadas e também sobre a contribuição na Resolução 03/2012. Outra pontuação 137 

seria sobre a demanda apresentada pelo CMDM de São Miguel do Oeste enviada ao 138 

CEDIM, que solicita orientações e informações relativas aos trâmites voltados à 139 

elaboração de "Protocolo de Atendimento às Mulheres em Situação de 140 

Violência". Foi elaborada uma resposta e apresentada às Conselheiras, que aprovaram 141 

o texto e o encaminhamento, tendo como conteúdo os seguintes pontos orientativos: 142 

1.Promover chamamento inicial de toda a Rede local, para expor o propósito, as 143 

justificativas, os dados possíveis que  contribuam para a tomada de decisão se terá ou 144 

não um protocolo específico. Será necessário o debate passar pelo CMDCA e o 145 

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do adolescente, cuja Lei de 2017, bem 146 

como consulta do Estatuto do Idoso, prevê que deve existir no município.  Esse 147 

diálogo se faz necessário também com o Estatuto da Juventude. Justifico: a Lei Maria 148 

da Penha sozinha não dá conta da efetividade da proteção, porque mulher também é  a 149 

menina e também a jovem. São três faixas etárias se cruzando. 2. Num segundo 150 

momento, o COMDIM poderá, por meio de Resolução,  recomendar à  gestão  do 151 

município que Decrete a criação de GT para elaboração de minuta de protocolo, onde 152 

estejam presentes  representantes de todos os segmentos da rede. Por esse caminho,  153 
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fica mais bem amarrado o processo  do que o Conselho fazer por ele mesmo, por 154 

reduzir o poder do GT.  3. Outra forma de encaminhar é  o Conselho, por Resolução,  155 

criar o GT.  Particularmente,  não  achamos que seja melhor, ainda que possível.  156 

Vocês terão que fazer escolhas estratégicas para encurtar caminho, mas também dar 157 

efetividade ao objetivo final. 4. Criado o GT, estipular prazos (cronograma de ação): 158 

para a elaboração da minuta de protocolo; reuniões do GT; data da entrega às bases 159 

para estudo e propostas mais dessas; data de plenária para apresentação da minuta e 160 

sua aprovação.  5. Prever já no corpo do protocolo, que terá uma comissão de 161 

Monitoramento e Avaliação periódica do mesmo. 6. O Conselho pode fazer tudo 162 

sozinho? Pode. Mas o risco de não haver resultados desejáveis é  muito alto. Não é 163 

bom arriscar. A co-responsabilidade na eficácia e eficiência da aplicação do Protocolo 164 

decorre da participação efetiva de quem vai aplicá-lo.  7. O resultado final: texto 165 

aprovado do Protocolo deve ser publicado pela Secretaria à qual o Conselho está 166 

vinculado; dada publicidade ampla em toda a rede; a Comissão de Monitoramento e 167 

Avaliação deverá  ser formalizada também e, nesse caso, sugere-se que, por decreto, 168 

para maior segurança das frentes que executam a política de proteção. Por fim, é 169 

importante sempre buscar parcerias no município que possam ajudar no processo. 170 

Sheila pediu a palavra e sugeriu (2h23m15s) que o Conselho crie um 171 

documento/cartilha orientativa de construção de Protocolo nos municípios, 172 

baseados nos que já possuem. Poderá ser no modelo de perguntas e respostas, por 173 

exemplo. Rosaura sugeriu a possibilidade de que seja dado como tarefa/atividade essa 174 

construção dentro do Curso de Formação. Item contínuo, 7.5 Comissão Intersetorial - 175 

Pacto Estadual Maria da Penha; Foi relatado pela Rosaura (2h36m55s) sobre as 176 

reuniões de retomada do Pacto e dos 2 Grupos de Trabalhos 177 

(Sistematização/Diagnóstico e Construção de Fluxo/Protocolo) que foram constituídos 178 

para as demandas. A próxima reunião do Pacto será dia 17 de fevereiro de 2022.  179 

Ato contínuo, 8. Informações gerais. Tanara informou sobre retorno da SSP/SC, por 180 

meio do processo SST 2472 2021, sobre a denúncia recebida de possível 181 

subnotificação de feminicídios em Florianópolis. 9. Encerramento. Nada mais 182 

havendo a tratar, Rosaura agradeceu a participação de todas e deu-se por encerrada a 183 
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11ª Reunião Plenária Ordinária do CEDIM/SC - Ano 2021. Eu, Tanara, Secretária do 184 

Conselho, lavrei a presente Ata. Link para acessar a gravação da reunião: 185 

https://www.youtube.com/watch?v=081nkaexXoc 186 

https://www.youtube.com/watch?v=081nkaexXoc

